
LEI NQ 158, DE: 26 DE OUTUBRO DE ·1.951 

Abre crédito supleme ntar 

EU, JOS:é AUGUSTO RIBEIRO, Pref'eito Municipal de 
Aseis, usando d.as atr·ibuições que lhe são conferidas por lei, 

FAÇO fMBIIB que a. Câmara Municipal de ereta e eu 
promulgo a. seguinte lei:: 
Artigo lR - Fiea aber·to�, na Contadoria Municipal, um crédito de 

Cr $ 2.aao,00 (dois mil oitocentos e oitenta cruzeiros), 
suplementar � verba 3-2-1/8-82-0- Pessoal Fixo-, do 
orçamento• v:llgente. 

j. # A # # 
1f' - unico - O valor ào presente credito sera coberto com os recursos 

provenlentee1 do excesso de arrecadação que se verificar 
no corrente exercício. 

Artigo 29 - Esta lei ent;ra.r� em vigor na. da.ta de sua publicação, re
vogadas its clisposições em e ontr�io. 

P:re1'a1tura lo!unl.oipal d�As$;.,26 de outub:ro de 1,951, 

Publicada:L 
bro de i.951. 
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